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LEI N° 1.269/2018

EMENTA: "INSTITUI o Dia M

Radialista no Município, a ser

na data de 20 de novembro dá outras

providências. "

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CACHOEIRINHA, Estado de Pernam

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de C choeirinha,

aprovou o Projeto de Lei nO008/2018, e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal do Radialista" na cidade de Cacho irinha, a ser

comemorado anualmente na data 20 de novembro, para valoriza -o desses

profissionais.

Art. 2° O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal d Educação,

Cultura e Esportes, incluirá em seu Calendário Oficial de Eventos a resp ctiva alusão

à data como forma de reconhecimento aos Radialistas de nosso Municíp o.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, m 24 e agosto de 2018.

IVALDO DE ALMEIDA

- Prefeito Constitucional -

Praça Presidente Kennedy, 126 - Centro - CEP 55.380-000 - Fones: (81) 3742 11-5 /3742-1200
CNPJ nO 10.091.619-0001-02 - www.cachoeirinha.pe.gov.br

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br

